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e por uma lógica voltada à perseguição do “inimigo interno”, 







—

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/contagem/panorama


relacionadas à “perfil dos entrevistados”, “militarização”, “legitimidade 

simbólica/desacoplamento”, “autonomia institucional”, “dependência de recursos”, 

“policiamento comunitário e preventivo”, “autonomia estratégica”, 

“capacitação/formação própria”, “resistência interna e tensões externas”, 

“transformação real x simbólica”, “gestão baseada em evidências”, “mudança 

estrutural e procedimental” e “isomorfismo normativo/foco em regras”, fundamenta





–



—

—



— —



—

—





“segurança pública” a um patamar de verdadeiro convívio social, desde os 



resultados focada em redução de danos, as corporações reproduzem a “síndrome da 

rainha vermelha”, gerando muita atividade com baixo impacto soc

isomorfismo: organizações podem adotar símbolos “modernos” sem alterar





a racionalidade do militarismo, voltada à perseguição do “inimigo interno”, é 



–
–

incerteza, a reprodução do “eterno passado” congela o universo policial em 







chave da TDR é a noção de “escolha estratégica”. Nessa 

a escolha estratégica “defende a organização como tendo capacidade de manipular 

ionais” (ROSSETO; 

que é “financiável”, diminuindo a margem de desenho institucional autônomo e 

— —



parâmetros “de cima para baixo”, produzindo assimetrias: cidades com base fiscal 

—

—

—

“fundo a fundo” —

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13756.htm


https://www.camara.leg.br/noticias/1193383-comissao-aprova-repasse-de-fundo-de-seguranca-publica-para-municipios-com-guarda-municipal/?utm_source=chatgpt.com
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—

denomina de “tensão institucional”:

—
—



–



—

—



—

—







—

verdadeiros “mitos racionalizados” —

—

—

—



—

mo uma “força inamovível destinada à vigilância, à garantia 

da ordem, à segurança e à tranquilidade pública da capital.” (Minas Gerais, 2008 



—

“controle e pela coordenação” das polícias militares, enquanto as sec
de Segurança dos estados têm autoridade sobre sua “orientação e seu 

se de uma configuração institucional “excepcional”, que não gera 





— como “causa externa de intencionalidade desconhecida” —

denomina “profecia autocumprida do medo”, na qual a percepção de insegurança, 



— —

esfera de governo. Conforme dispõe o Art. 18 da Constituição de 1988:  “organização 

Constituição.” Essa autonomia permitiu aos municípios assumir responsabilidades 

Na esteira dessa tradição, a “Constituição Cidadã” de 1988 instituiu 







destacando que “trata

do patrimônio” (STF, 2023).





–
notadamente para os chamados “crimes de oportunidade” –



percebidas em um contexto histórico marcado pelo “modelo reativo” de 

Nesse sentido, Oliveira (2019) caracteriza as GMs como “polícias urbanas, de 



— —

consolidação de uma “terceira polícia” em nível municipal. O legislador, entretanto, ao 





muitas corporações ainda permanecem presas à “tentação da tradição”, reproduzindo 















– Instituto Brasileiro De Geografia E Estatística. Cidades : panorama do município de 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/contagem/panorama


—

—



“armada e uniformizada, regida pelos princípios da hierarquia, disciplina, 
moral, ética e lealdade” (CRISP







–

–



“frouxamente articulado”. Sua implantação materializa uma agenda de gestão por 

–

–



—



—







—

—

—

compreendidos como “burocratas do nível da 



rua”, uma vez que interagem diretamente com cidadãos e executam as políticas no 

Crisp, 2024), segundo o qual “por sete anos, o comando esteve sob a direção de 

Brasileiro”



—





racionalização institucional e da incorporação de novos “mitos racionalizados” como 





“o investimento municipal é muito aquém do necessário, e isso exige criatividade para 

ivado” (Gestor 4 ). Assim, ao garantir estabilidade jurídica e 

—



—

—



e profissional. O Gestor 2, ao ser entrevistado, destacou que a disciplina é a “espinha 

qualquer instituição” (Gestor 2), reconhecendo sua importância para a 

da “obediência sem questionamento” típica das forças 

– –

—

corporação era dirigida por oficiais oriundos da Polícia Militar: “A Guarda 

do corpo, né? da carreira da Guarda” (Gestor 3). Sua fala sintetiza o período de 

Guarda, CHT, CHG, Chefe de Gerenciamento, Gerente...” (GESTOR 4).



servidores (57,4%) afirmaram que ela é “parcialmente semelhante”, indicando que a 

a consideraram “mais 

próxima de um modelo civil” e os 3 (5,6%) que a classificaram como “totalmente civil, 

sem influência militar”, observa

(1,9%) a avaliou como “muito semelhante à Polícia Militar”, reforçando que a 



—

—

—

teoria institucional. Como argumenta Marinho (2011), “a transição de uma estratégia 

organizacional para outra implica mudanças significativas na estrutura e “caráter” da 

ão, com altos custos para a sua estabilidade” (MARINHO, 2011, p.5). 

sido reformulados para um modelo civil, parte do “caráter” militarizado pode 

— —

afirmou que a corporação “equilibra disciplina e autonomia”, enquanto 13 (24,1%) 

consideraram que a GCC “valoriza mais a disciplina do que a autonomia”. Em 



contrapartida, 5 servidores (9,3%) apontaram que a Guarda “valoriza mais a 

autonomia do que a disciplina”.

—



“moralidade”, transformando se em uma “instituição” assentada nos valores 

entrega de um serviço “personalizado”, capaz de estabelecer, na ponta, um 



53,7% (29 servidores) afirmaram utilizar práticas de caráter militar “às vezes, 

dependendo da situação”, e

“ ”. Outros 9,3% (5 servidores) 

afirmaram recorrer a essas práticas “ ”, e 5,5% (3 servidores) 



—

—

— —



manutenção de “fachadas” institucionais e a forma como essas tensões revelam um 





sociedade não vai falar assim: ‘Pô, mas isso só tem 20 anos de Guarda!’ 
eparada para isso.” (GESTOR 1). 

ainda prevalece na tropa: “ [...] foram 16 anos daquele modelo tradicional [...] já ouvi 

cara” 

“transformação real, com mudanças efetivas nas rotinas”, enquanto 35,2% (19 

respostas) acreditam em uma “transformação parcial, mas ainda com muitos limites”. 

Apenas 11,1% (6 respostas) percebem que as mudanças são “

”, sem impacto substancial na prática. Esses 



ntes destacou que “em festividades públicas, a guarda civil 

contato pessoal”, demonstrando que a aproximação comunitária já ocorre em 

spondente disse que “a centralização 

trabalho com a sociedade”.



—

—

visivelmente aplicada em ações como o “apoio e patrulhamento em escolas ou  

unidades de saúde” e a “orientação e diálogo direto com moradores/comerciantes 

durante ronda”, que foram m



–



—



reconhecer que “a mudança de mentalidade é a mais difícil”, o gestor indica que o 









conforme enfatizado pela liderança que busca superar o “achismo” na tomada de 

decisões e adotar o “emprego inteligente” do efetivo. Os Gestores 1 e 2 admitiram 

isões eram tomadas “muito no achismo”, mas que a atual 

gestão trouxe uma “quebra de paradigma” ao reestruturar a gerência de inteligência 



—

O Gestor 3 corroborou, afirmando que “hoje, nós trabalhamos conforme dados. 

regiões específicas”. Durante as entrevistas foi possível notar que a gestão por 

concretas. Como destaca o Crisp (2024), “a produção qualificada de dados permite 

apenas reativas, mas sim direcionadas a objetivos claros e planejados.”



afirmou que os dados e relatórios “mudaram significativamente a abordagem” em 



concentra mais nos níveis de gestão, afirmando que o servidor “nem sempre 

acompanha diretamente” a construção da gestão, o que gera dificuldades em 

dado, ele fala: ‘Poxa, o gestor não me removeu porque é pessoal.’ Mas se a 
ala: ‘Não, o dado aqui mostra que não, que a 

pessoal.’ Então, isso é importante (GESTOR 2).





respostas) indicaram o “Uso Progressivo da Força” como o treinamento mais 

https://www.google.com/search?q=Ronda+Ostensiva+Municipal&oq=ROMU&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBBzExNWowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwjowYnV7sGQAxWdp5UCHdRgAcoQgK4QegYIAAgAEAQ


“sobretudo, o que parece necessário para q

presentes em seu cotidiano” (ROLIM, 2006, p. 79). De forma complementar, Mingardi 

(2013) “onde foram executados programas de policiamento 

reconhecimento institucional” (MINGARDI, 2013, p.73). Nesse sentido, os 



(30 servidores) afirmaram já ter aplicado o que aprenderam “em várias situações” de 

ocorrência, e 38,9% (21 servidores) relataram aplicação “em situações pontuais”, o 

equilibrada entre “resolver o problema da ocorrência” e “preencher relatórios e seguir 

protocolos administrativo”, enquanto 20,4% (11 servidores) afirmam sentir maior 



60,4% (32 servidores) afirmam que o aumento de protocolos “melhora a transparência 

viço”, e 26,4% (14 servidores) avaliam que os efeitos são parciais, 



—



proteger o comando de acusações de que a tomada de decisão seria “pessoal”. A 





desigual por meio de uma metáfora contundente: “Nós não temos uma 

não escuta” (GESTOR 2). A imagem do “filho mantido apenas com o básico” reflete 

pela tropa: 50% (27 servidores) afirmaram que a falta de recursos “atrapalhou o 

trabalho em algumas ocasiões”, enquanto 16,7% (9 servidores) relataram que isso 



possui autonomia, mas “com muitas limitações externas”, enquanto 18,5% (10 

servidores) disseram que ela é “ampla” e 20,4% (11 servidores) a percebem apenas 

“em situações específicas”. Enquanto 5,6% (3 servidores) afirmaram que a instituição 



servidores) disseram que isso ocorre “em algumas situações pontuais”, e 25,9% (14 

onseguiu atuar “em várias ocasiões e de forma 

relevante” sem mediação externa. Ainda assim, 14,8% (8 servidores) afirmaram 



(20 servidores), a instituição consegue exercer influência “de forma significativa e 

constante”, enquant

“em algumas áreas específicas”. Somadas, essas respostas totalizam mais de 70% 



a autonomia institucional ainda é um “bebê em evolução”, e que o “investimento 

municipal é muito aquém do necessário”. Para ele, o maior desafio é o suporte político 

estratégica, que, em contraste com o determinismo ambiental, “defende a 

capacidades materiais e organizacionais” (ROSSETTO; ROSSETTO, 2005, p. 3). 



— —

—

—





Governo Federal é o tio que tá lá e fala assim: ‘Não, deixa eu dar pra ele aqui 
que o pai dele não dá.’ Ele é o que dá atenção pra gente, que deveria ser o 

—

Gestor 4 confirma a importância dessa cooperação ao afirmar: “O Governo Federal 

projeto de R$2 milhões que está sendo executado.” Esses aportes financeiros e 





—

—

resistência “em algumas vezes” e 9,3% (5 respostas) “frequentemente”. Enquanto 



mencionaram “piadas ou comentários d

comunitário”, enquanto 20,4% (11 respostas) citaram a “recusa em executar 

atividades de prevenção e aproximação”, e 18,5% (10 respostas) o “descumprimento 

de ordens ou protocolos ligados à segurança cidadã”.

—

Essa postura reforça a tendência à reprodução do “eterno passado”, 



mais cidadãs, ele afirma: “Então é o que a gente fala: é o puxa

saco babão, é o que fala que é o politicamente correto, que tá fazendo aquilo” 

— —



—

—

om a PM como “cooperativa, mas com algumas dificuldades”, 

enquanto 31,5% (17 servidores) a consideram “muito cooperativa, com integração 

plena”. Outros 14,8% (8 servidores) percebem que as corporações atuam de forma 

relações como “conflituosas, com atritos ou resistências frequentes”, o que demonstra 

“Verifica

informações e da cooperação nas ações de prevenção.” (GUINDANI, 2004, 



que a Guarda talvez seja subordinada a ela” (GESTOR 1). 

— —

—



—



vidor afirma: “Deveríamos já sermos inseridos junto ao [Sistema Integrado de 

pessoas.” A fala traduz o sentimento de subutilização técnica e a falta de integração 

segundo ele, “gera retrabalho e reduz a eficiência da 

análise operacional” (GESTOR 4), o que impacta diretamente na consolidação da 

—



—



—

—

—

—



“desmilitarizada”, nem como uma corporação presa a paradigmas ultrapassados. Ela 



–
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–

–
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